
EMENDA Nº         - CMMPV 1308/2025
(à MPV 1308/2025)

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória o seguinte artigo:

“Art. Acrescente-se ao art. 26 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, o 
seguinte § 5º: Art. 26. (......)(......)§ 5º No imóvel com Reserva Legal demarcada e preservada 
não é necessária a autorização do órgão estadual compentente do Sisnama para a supressão 
de vegetação secundária em área previamente destinada ao uso alternativo do solo, fora das 
Áreas de Preservação Permanente e da Reserva Legal do imóvel. Art. 2º Os §§ 1º e 3º do art. 
35 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 35 (......)§ 1º O plantio ou reflorestamento com espécies florestais nativas ou exóticas não 
necessitam de autorização prévia, desde que observadas as limitações e condições previstas 
nesta Lei.(......)§ 3º O corte ou a exploração de espécies nativas plantadas em área de uso 
alternativo do solo não necessitam de autorização prévia.”

JUSTIFICAÇÃO

Atentos ao meio ambiente, propomos a seguinte emenda para 
viabilizar crescimento e renda em conjunto com preservação ambiental, evitando 
ao máximo burocracias ineficazes, emaranhado normativo que causa insegurança 
jurídica e falta de soluções ambientais eficazes.

Sala da comissão, 12 de agosto de 2025.

Deputado José Medeiros
(PL - MT)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258043058100
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